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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL  

SOBRE O RELATÓRIO DO GOVERNO SOCIETÁRIO DE 2021 
 

I - INTRODUÇÃO 

1. Em conformidade com o disposto no nº 2 do artigo 54º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro - Regime Jurídico do Sector Público Empresarial (RJSPE), cumpre ao Conselho Fiscal 

(CF) dar parecer sobre o Relatório do Governo Societário (RGS) do Hospital Professor Doutor 

Fernando Fonseca, E.P.E. (HFF), elaborado em cumprimento do nº 1 do referido artigo 54º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, e das orientações emanadas pela Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial (UTAM). 

 

II - RESPONSABILIDADES 

2. A preparação do Relatório do Governo Societário é da responsabilidade do CA da instituição. 

3. Compete ao Conselho Fiscal aferir se no Relatório do Governo Societário consta a informação 

atual e completa sobre todas as matérias reguladas no Capítulo II do Decreto-Lei n.º 133/2013, 

de 3 de outubro (RJSPE) 

 

III – ANÁLISE DO RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 

4. Procedemos à análise do RGS do HFF de 2021, aprovado em reunião do CA da Instituição de 20 

de abril de 2022 e elaborado em cumprimento do nº 1 do artigo 54º do Decreto-Lei n.º 133/2013, 

de 3 de outubro (RJSPE) e das orientações emanadas pela Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial (UTAM), que constam do 

“Manual para a elaboração do Relatório de Governo Societário 2021”, publicado em 

https://www.utam.gov.pt/publicacoes/Manual%20para%20a%20elabora%C3%A7%C3%A3o%20

do%20RGS%202021.pdf 

 

5. Observámos que o mesmo inclui a informação sobre as matérias reguladas no Capítulo II – 

Secção II do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, e foi elaborado em conformidade com o 

modelo proposto pela UTAM para o ano de 2021. 
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IV - PARECER 

6. Considerando o relatório do governo societário apresentado pelo CA, concluímos que o mesmo 

cumpre com os requisitos de informação legalmente estabelecidos 

7. Em face do exposto o CF dá parecer favorável no sentido de que o acionista único do HFF aprove 

o relatório do governo societário apresentado pelo CA do HFF. 

 

Lisboa, 20 de abril de 2022 

O CONSELHO FISCAL 

Presidente 
 

_____________________________ 

O Vogal 
 
         _____________________________ 

(Luis Filipe Alves) (Luis Baptista) 

 


